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DECRETO Nº 2.972/2026, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

PRORROGA O PRAZO DE VENCIMEN-

TO DAS PARCELAS DAS TAXAS DO 

ALVARÁ DE LICENÇA DE FUNCIONA-

MENTO E DO IMPOSTO SOBRE 

SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA. 
 

 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, 

Comarca de Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Para efeito de pagamento, ficam prorrogados os vencimentos das parcelas das 

Taxas do Alvará de Licença de Funcionamento e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza, concernentes ao exercício de 2026, conforme seguem: 
 

Parcela Data de vencimento 

Única 10/03/2026 

1ª 10/03/2026 

2ª 10/04/2026 

3ª 11/05/2026 

4ª 11/06/2026 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE            CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 

         Prefeito Municipal 
 

 

 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 

publicado em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 

mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 

do Município de Iacri). 
 

 

 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 

Secretário Municipal de Administração 


